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TTEERRMMOO  DDEE  RRAATTIIFFIICCAAÇÇÃÃOO  EE  HHOOMMOOLLOOGGAAÇÇÃÃOO  

 

Com base nas informações constantes do Processo de Contratação Direta por 

Inexigibilidade de Licitação nº 001/2025 – CMI- referente à contratação da empresa CLIC 

SISTEMAS PARA TRANSMISSÃO AO VIVO LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob 

n.º 11.520.032/0001-34, com sede na cidade de Guaraciaba, Estado de Santa Catarina, à Rua R 

1 de Maio , 1208, sala 03, neste ato representada por seu Sócio Administrador, o Senhor 

WILLIAN PERONDI, portador do RG nº 5.384.798 SSP-SC e CPF nº 083.489.779-29, 

residente e domiciliado em Guaraciaba, SC, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE PLATAFORMA COMPLETA PARA 

TRANSMISSÃO AO VIVO DAS SESSÕES PLENÁRIAS, para a Câmara Municipal de 

Imbaú, ao qual as partes se comprometem a cumprir, nos termos das cláusulas e condições a 

seguir especificadas, em conformidade com a O contrato terá vigência inicial pelo período de 12 

(doze) meses, cuja duração poderá ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos, limitada a 10 

(dez) anos, nos termos do art. 107, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, e demais normas 

aplicáveis à espécie, o valor mensal a ser pago pelo objeto contratado é de R$ 890,00 

(oitocentos e noventa reais), perfazendo o valor anual de R$ 10.680,00 (dez mil e seiscentos e 

oitenta reais) acrescido do pagamento em parcela única referente à taxa de 

instalação/ativação/treinamento do serviço, no valor de R$ 750,00 (setecentos e cinquenta 

reais), totalizando o valor de R$ 11.430,00 (onze mil e quatrocentos e trinta reais). 

HOMOLOGO a referida contratação da empresa CLIC SISTEMAS PARA TRANSMISSÃO 

AO VIVO LTDA, sendo apresentada toda a documentação necessária.  

 

Publique-se. 

 

Imbaú, em 14 de março de 2025. 

 

 

 

 
ALEX SANDRO DE OLIVEIRA 

Presidente da Câmara Municipal de Imbaú/PR 
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